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                DECRETO Nº 032/2016, DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

 
“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA.” 
 
 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal 
de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município. 
  
 
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Educação de Vargem 

Bonita. 

Artigo 2º - O Conselho será composto pelos seguintes representantes dos 

segmentos do Município: 

 

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO:  

Titular: Nádia de Lourdes Roseghini Lazaroto 

Suplente: Ivan Roberto Galvan 

 

II – REPRESENTANTES DA CÂMARA DE VEREADORES: 

Titular: Airton Alberto Fiório 

Suplente: Rosamarcia Hetkowiski Roman 

 

III – REPRESENTANTES DAS COMUNIDADES ESCOLARES 

SEDIADAS MUNICÍPIO: 

A) Especialistas em Educação 

Titular: Rejane Antunes de Oliveira 

Suplente: Dilmar Antônio Mozzer  

 

B) Docentes da Educação 

Titular: Karla Luciane Miotto de Abreu 

Suplente: Elizana Silvia Salvador 
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C) Docentes do Ensino Fundamental 

Titular: Elenir Zonta dos Santos 

Suplente: Jussara Kades de Oliveira da Silva  

 

D) Servidores não Docentes das Escolas Municipais 

Titular: Jaqueline Spader 

Suplente: Terezinha Aparecida Koshinski 

 

E) Representantes do Copo Discente e Pais 

Titular: Neiva Marilu Sampietro 

Suplente: Edemilson Abatti 

 

Artigo 3º- Fica revogado o Decreto nº 020/2013 de 25 de março de 2013. 

 

Artigo 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vargem Bonita, 25 de abril de 2016. 

 

 

 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 26/04/2016, de 

acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 

 
 
 
 

SUÉLEN FAVRETTO 
Secretária de Administração e Finanças 

 
 


